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CÂMARA MUNICIPAL DE UNGI-MG.  

DESPACHO DO VICE-PRESIDENIE DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Em 18 de agosto de 2020 

O Vice-presidente da Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento 
e Tornada de Contas da Câmara Municipal de Unai, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o Artigo 120, XI da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, 
DE IER1VIINA o encaminhamento à Mesa Diretora da Câmara do Projeto de Lei n.° 35/2020, de 
autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, 
por superavit financeiro, ao orçamento vigente, sem parecer, tendo em vista a perda de prazos do 
relator e da comissão. 
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